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COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA
Comunicação Administrativa

LEI COMPLEMENTAR Nº 1016
DE 22 DE ABRIL DE 2026.

Autor iza  o  Poder  Execut ivo
Municipal  a  contratar  operação de
crédito junto ao Banco Nacional de
Desenvolvimento  (BNDES),  e  dá
outras  providências.

A Câmara Municipal da Estância de Bragança Paulista aprova
e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  contratar
operação de crédito junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento
-  BNDES,  com ou sem garantia  da  União,  até  o  montante  de
R$96.629.890,00 (noventa e seis milhões,  seiscentos e vinte e
nove  mil,  oitocentos  e  noventa  reais),  destinados  à  reforma,
modernização,  ampliação,  adequação estrutural  e melhoria das
Unidades de Saúde do Município de Bragança Paulista, observada
a  legislação  vigente,  em  especial  as  disposições  da  Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como
contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que
trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro
solvendo,  as  receitas  discriminadas  no  §  4º  do  art.  167  da
Constituição Federal, no que couber, bem como outras garantias
admitidas em direito.

§ 1º Para a garantia do principal, encargos e acessórios dos
financiamentos  ou  operações  de  crédito  pelo  Município  de
Bragança  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  para  obras  de
infraestrutura,  construção e aquisição de material  permanente,
observada  a  finalidade  indicada  no  seu  art.  2º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  ceder  e/ou  vincular  em  garantia,  em
caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas
e parcelas de cotas do Fundo de Participação dos Municípios;

I  -  o disposto no caput  deste artigo obedece aos ditames
contidos nos incisos I e II do art. 159 da Constituição Federal, e, na
hipótese da extinção dos impostos ali mencionados, os fundos ou
impostos  que  venham  a  substituí-los,  bem  como,  na  sua
insuficiência,  parte  dos  depósitos  serão  conferidos  à  Caixa
Econômica Federal os poderes bastantes para que as garantias
possam ser prontamente exequíveis no caso de inadimplemento;

II  -  para  a  efetivação  da  cessão  e  ou  da  vinculação  em
garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica o Banco
do  Brasil  autorizado  a  transferir  os  recursos  cedidos  e/ou
vinculados  à  conta  e  ordem da Caixa Econômica Federal,  nos
montantes  necessários  à  amortização  da  dívida,  nos  prazos
contratualmente estipulados, em caso de cessão ou ao pagamento
dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação;

III - os poderes previstos neste parágrafo e nos incisos I e II
só  poderão  ser  exercidos  pela  Caixa  Econômica  Federal,  na
hipótese  de  o  Município  de  Bragança  Paulista,  Estado  de  São
Paulo,  não  ter  efetuado,  no  vencimento,  o  pagamento  das
obrigações  assumidas  nos  contratos  de  empréstimos,
financiamentos  ou  operações  de  crédito  celebradas  com  a  Caixa
Econômica Federal.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a
que se refere esta Lei deverão ser consignados como Receita no
Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II, §1º,
art. 32, da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos deverão consignar as
dotações  necessárias  às  amortizações  e  aos  pagamentos  dos

encargos  anuais,  relativos  aos  contratos  de  financiamento  a  que
se refere o art. 1º.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir
créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de
obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bragança Paulista, 22 de abril de 2026.

EDMIR CHEDID
Prefeito Municipal

Origem: Projeto de Lei  Complementar n° 6/2026, de
autoria do Prefeito Edmir Chedid.
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LICITAÇÃO, COMPRAS E ALMOXARIFADO
Licitação, Compras e Almoxarifado

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura de Bragança Paulista o seguinte

certame licitatório:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2026
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  IMPLANTAÇÃO,  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E
DISPOSITIVOS AUXILIARES, PARA CANALIZAÇÃO DE TRÁFEGO NAS
VIAS DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA/SP.

DATA DA ABERTURA: 13.05.2026 ÀS 09:30 HORAS
O edital estará disponível no Balcão da Divisão de Licitação,

Compras e Almoxarifado,  à Avenida Antônio Pires Pimentel,  nº
2.015,  Centro,  em  dias  úteis  das  09h00  às  16h00,  no  site
w w w . b r a g a n c a . s p . g o v . b r ,  e  n a  p l a t a f o r m a
www.novobbmnet.com.br .

Bragança Paulista, 22 de abril de 2026.
DORIVAL FRANCISCO BERTIN
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
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